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PIRACURUCA COMISSÃO permani-;nte de I

CHAMAMENTO PUBLICO N° 023/2021

PROCESSO DE N° 001.0001924/2021

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO

PARECER CONCLUSIVO

Em cumprimento às determinações funcionais, atinentes ao agente de
contratação, juntamente com a equipe de apoio, avaliou os autos e constatou que o
rito processuai administrativo para solicitação de serviços foi corretamente obedecido,
com o conhecimento da autoridade administrativa municipal, que no caso é o próprio

solicítante, e expressa liberação pelo setor de contabilidade e parecer jurídico
autorizador, que por sua vez também já havia avaliado a técnica formal, o conteúdo e
a necessidade do procedimento.

Uma vez que identificamos também a necessidade da contração do serviço
para atender ao setor de tributação do município de Plracuruca, visando arrecadação
do IPTU do exercício de 2021, para atender as obrigações legais

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE E
JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

DA

Consta nos autos, publicação de chamamento públicoem portal de noticia,
além da publicação no Diário Oficial dos Municípios, com o fim de tornar público aos
interessados para apresentarem propostas referente a contratação de empresa de
processamento de dados visando a emissão de instrumento de cobrança de
imposto(IPTU) para atender as necessidades da secretaria Municipal de
Administração do Município de Piracuruca-PI, por meio da presente dispensa
convocados pelo chamamento público de N®023/2021, com o escopo de conseguir o
maior número de propostas, e conseqüente lograr a contratação de menor preço, e
assim alcançar a economicidade financeira, e ao mesmo tempo privilegiar o princípio
da publicidade, que é principio basilar do Estado Democrático de Direito

Atendo ao chamamento público para apresentação das propostas para a
prestação dos serviços especificados no edital, somente uma empresa apresentou
jroposta, conforme se vé a baixo;

Empresas quantidade Valor unitário Total

CWM Consultoria,

CNPJ:02.146.141/000-42, situada
na rua Santa Luzia, 2480/B, sul.

bairro Piçarra, Teresina

12.500 R$ 2,05 R$25.625
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Como se vê acima, a empresa CWM Consultoria, CNPJ:02.146.141/000-42,

situada na rua Santa Luzia, 2480/B, sul, bairro Piçarra, Teresina, apresentou proposta com
preço para o item 01 com o valor previsto no edital, como também seu preço está
compatível com o preço de mercado, avaliado previamente pelo solicitante, razão pela
qual foi aceito como vencedor do presente procedimento

Assim, não pode ser outra conclusão senão entender pela comprovada
necessidade da contratação direta por dispensa de licitação, tudo em consonância
com a nova lei de licitações Art. 75. inciso II. combinado com o art. 3° da Lei 14.133. de
01 de abril de 2021.

Piracuruca- Pi, 25 to junho de 2021.

Franciscc^bs Chagas Silva
Agei;iíe decontratação

Mano^^andão Veras

Membro da equipe de apoio
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Alan Castelo Bi^i^^erquelra de Aguiar
Membro da equipe de apoio


